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	PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE 
ACORDO DE COLABORAÇÃO AO ABRIGO DO REGULAMENTO DA ATIVIDADE DOS/AS PROFESSORES/AS E INVESTIGADORES/AS, APOSENTADOS/AS, REFORMADOS/AS E JUBILADOS/AS DO IST


	
	
	



	DESPACHO
		

	


          O/A Presidente do IST,
	
	
	
	
	

	data
	
	
	
	assinatura






		Exmo./a. Senhor/a
		Presidente do Instituto Superior Técnico

	Unidade de Investigação / Departamento / Área Científica
	     
	



	Entidade financiadora / Projeto / CC (1)
	     



	Duração do acordo 
	Início 
	[bookmark: Text68][bookmark: Text69]   /    /     
	
	    Fim
	   /    /     



	Afetação
	   
	%     



	Nome do/a colaborador/a (2)
	     



	Técnico ID
	ist



Atividade a desenvolver pelo/a colaborador/a, detalhada no plano de trabalhos anexo:

|_| Orientar dissertações de mestrado e de teses de doutoramento; 
|_| Investigar em instituições de ensino superior ou de investigação científica;
|_| Lecionar, em situações excecionais, não podendo, contudo, satisfazer necessidades permanentes de serviço docente.
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	Fundamentação do acordo de colaboração:
     



	___________________________________________
O/A Responsável da Área Científica / Unidade de Investigação 

	Data
	
	
	



	Assinatura
	



	
	_____________________________________________
O/A Presidente do Departamento

	Data
	
	
	
	



	Assinatura
	






	____________________________________________
O/A Administrador/a do IST

	Data
	
	
	



	Assinatura
	



	
	____________________________________________
O/A Presidente do Conselho Científico

	Data
	
	
	
	



	Assinatura
	






Notas:
1. Anexar plano de trabalhos;
2. No seguimento da Deliberação nº 02/2026 do CG, passou a ser necessário que os novos acordos venham com uma declaração do Presidente do Departamento, com informação referente à libertação, ou não do espaço de trabalho ocupado (pode ser um email).
Deliberação disponível em: https://conselhodegestao.tecnico.ulisboa.pt/files/sites/30/deliberacao_02_cg_2026-2.pdf
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Deliberação do Conselho de Gestão do IST
Deliberação n.º 02/2026
Aprovada na Reunião do Conselho de Gestão de 05 de março de 2026

Assunto: Atribuição de espaço para gabinetes e verificação do princípio da sua partilha no âmbito de contratos estabelecidos ao abrigo do Regulamento da Atividade dos Professores e Investigadores Aposentados, Reformados e Jubilados do Instituto Superior Técnico

Considerando que:

A. O Instituto Superior Técnico reconhece o contributo científico, pedagógico e institucional que os seus professores e investigadores aposentados, reformados e jubilados prestaram ao longo de décadas de serviço à Escola e à Universidade, reconhecendo igualmente que, em muitos casos, esse contributo pode continuar a ser relevante, nomeadamente em atividades de investigação, formação avançada, orientação acadêmica, transferência de conhecimento e participação institucional;
B. O reconhecimento desse contributo é feito formalmente através da assinatura de acordo de colaboração com o IST, acordo esse que é regulado através do Despacho n.° 6303/2018, de 28 de junho - Regulamento da Atividade dos Professores e Investigadores Aposentados, Reforma dos e Jubilados do Instituto Superior Técnico (RAPIARJIST).
C. Simultaneamente, o IST assume que os espaços físicos, em particular os espaços de gabinete, constituem um recurso limitado, devendo a sua gestão obedecer a princípios de racionalidade, equidade, transparência e prioridade ao exercício pleno das funções estatutárias por parte dos docentes e investigadores com vínculo ativo com o Instituto Superior Técnico e/ou com as suas unidades de investigação;
D. O RAPIARJIST estabelece que o espaço de gabinete colocado ao dispor dos aposentados deve, por princípio, ser partilhado, baseando-se esse princípio em práticas comparadas, nacionais e internacionais, relativas à gestão de espaço para docentes e investigadores aposentados, designadamente modelos baseados em gabinetes partilha dos, hot-desking e revisão periódica em função da disponibilidade e da atividade efetivamente desenvolvida;

Dessa forma, o Conselho de Gestão, no exercício das competências de gestão administrativa e patrimonial do IST, nos termos dos Estatutos e demais normativos internos em vigor, delibera o seguinte:

1. A aposentação, reforma ou jubilação implica, por regra, a devolução, nos seis meses seguintes à cessação efetiva de funções, do espaço de gabinete anteriormente ocupado.
2. Dessa forma, é condição para a assinatura da proposta de contrato de colaboração, que esta venha instruída, nomeadamente, com:
2.1 a declaração do colaborador com a data da devolução à unidade orgânica do espaço de gabinete que Ihe foi atribuido no seu período de vínculo ativo ao IST (nos termos do número anterior essa data não pode exceder os seis meses após a data da cessação efetiva de funções);
2.2 o parecer da unidade orgânica de acolhimento, do qual deve constar o espaço de gabinete que será atribuído ao colaborador durante o período em que a colaboração se efetiva, que deve, salvo situações devidamente fundamentadas, obedecer ao princípio da partilha, constante do RAPIARJIST.
3. Norma transitória: os colaboradores abrangidos por contratos de colaboração em vigor, cuja devolução à unidade orgânica do espaço de gabinete que lhe foi atribuído no seu período de vínculo ativo ao IST ainda não tenha sido efetuada, deverão fazê-lo no período de até um mês após a aprovação da presente deliberação, não podendo a data de devolução exceder os seis meses após a data da aprovação da presente deliberação. A unidade orgânica deverá informar o Conselho de Gestão no período até dois meses após a data da presente deliberação a informaçăo complementar ao parecer anteriormente enviado sobre o espaço de gabinete que foi atribuído ao colaborador durante o período da colaboração em vigor.
4. A presente deliberação é publicitada pelos meios internos adequados, para conhecimento das unidades orgânicas e dos colaboradores aposentados.


Lisboa, 05 de março de 2026[image: ][image: ]

Prof. Rogério Colaço
Presidente do Instituto Superior Técnico



(1) A relevância desta informação prende-se com a obrigatoriedade de subscrição de um seguro de acidentes pessoais 
(2) Nome completo
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